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Rio de Janeiro, 02 de março de 2016. 

 

CIRCULAR 10/2016 – JURÍDICO 

 

NOVO PRESIDENTE 

 

O Ministro Ives Gandra Martins Filho assumiu esta semana a Presidência do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho para o biênio 

2016-2018. A sessão de posse foi realizada na sede do TST. Também foram empossados na 

ocasião os Ministros Emmanoel Pereira (vice-presidente) e Renato de Lacerda Paiva 

(corregedor-geral da Justiça do Trabalho). 

 

Fonte: Jornal Valor Econômico 

 

 

LEI QUE INSTITUIU NA CLT CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

É QUESTIONADA EM NOVA ADI 

 

A Confederação Nacional do Transporte (CNT) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal 

(STF), a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5474, com pedido de medida liminar, 

contra a Lei Federal 12.440/2011, que acrescenta o Título VII-A à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) para instituir a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a ser expedida 

pela Justiça do Trabalho, com o objetivo de atestar a inexistência de débitos oriundos de 

condenações trabalhistas. Tramitam no STF, sobre o mesmo tema, as ADIs 4742 e 4716, à 

qual a ADI 5474 foi apensada. 

 



 

                             

   
    
 

 

 FEHERJ – Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Rio Branco, 257 – Salas 1.506 à 1.515 – parte, Centro – Rio de Janeiro RJ 
CEP.: 20040-009 Tels.: 2544-8324 / 2544-8325 
www.feherj.com.br     feherj@feherj.com.br 

 

CNS – Confederação Nacional de Saúde Hospitais, Estabelecimentos e 
Serviços 

 SRTV/S, Quadra 701, Conjunto E, Edifício Palácio do Rádio I, Bloco 3, Nº 130,                     
5º Andar, Asa Sul Brasília / DF – CEP: 70340-901 

TEL.: (61) 3321-0240  FAX: (61) 3321-0250 
www.cns.org.br      cns@cns.org.br 

 

A norma alterou ainda a Lei 8.666/1993, que tem como escopo a obrigatoriedade de 

apresentação da referida certidão em processos licitatórios. Por arrastamento, a CNT requer 

ainda a declaração de inconstitucionalidade da Resolução Administrativa 1.470/2011, do 

Conselho Superior do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Na ADI 5474, a entidade sustenta que a lei questionada viola o artigo 5º, caput e inciso LV 

(princípios da isonomia, do contraditório e da ampla defesa e o devido processo legal), o 

inciso XXI do artigo 37 (princípio da licitação pública), bem como o artigo 170, inciso IV e 

parágrafo único (princípios da concorrência e da livre iniciativa), todos da Constituição 

Federal (CF). 

 

Segundo a CNT, “as normas impugnadas introduziram no sistema jurídico brasileiro um 

banco de dados de devedores trabalhistas, que produz efeitos indiretos na esfera de direitos 

daqueles que nele constam impedindo, inclusive, a contratação com o Poder Público”. Para 

a entidade, o novo mecanismo de pagamento de débitos é coercitivo ao inserir sócios e ex-

sócios de empresas condenadas, a despeito do contraditório e da ampla defesa, no banco de 

dados de devedores trabalhistas. 

 

De acordo com a CNT, com a interpretação equivocada da lei pela Justiça do Trabalho, que 

originou a Resolução 1.470/2011 do TST, tornou-se recorrente, nas instâncias inferiores, a 

inclusão no banco de dados de responsáveis que não figuraram no polo passivo da 

reclamação trabalhista. “A inclusão do nome de qualquer pessoa no Cadastro Nacional de 

Devedores Trabalhistas deve, obrigatoriamente, ser precedida do exercício do contraditório 

e da ampla defesa, a fim de que possam ser aquilatadas, pelos órgãos judiciais, a ocorrência 

das hipóteses justificadoras de tal medida”, diz. 
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Além disso, a lei questionada, ao limitar as atividades da sociedade empresária condenada, 

impedindo-a de participar de certames licitatórios, viola o princípio constitucional da 

isonomia no processo licitatório e o princípio da livre iniciativa. “A existência de débitos 

trabalhistas não serve para aquilatar a capacidade técnica de determinada sociedade 

empresária para fornecer determinado bem ou serviço, tampouco se presta a atestar a 

higidez econômica do fornecedor”, declara. 

 

Rito abreviado 

 

Em razão da relevância da matéria, o relator da ADI 5474, Ministro Dias Toffoli, aplicou ao 

caso o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), para que a ação 

seja julgada pelo Plenário do STF diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de 

liminar. 

  

Fonte: STF 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Liliane Vellozo S. Rezende                                                                         Bernardo Safady Kaiuca 

Assessora Jurídica                                                                                            Coordenador Jurídico 

 

 


